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LEI MUNICIPAL N°. 1.068 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 

DENOMINA DE ESTÁDIO MUNICIPAL JOÃO 
DE DEUS OLIVEIRA, O CAMPO DE FUTEBOL 
LOCALIZADA NO POVOADO NOSSA SENHORA 
APARECIDA (POVOADO DOS MACHADOS). 

O Prefeito do Município de São José do Divino, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 
de São José do Divino, aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica denominado Estádio Municipal João de Deus Oliveira o 
Campo de Futebol localizado no povoado Nossa Senhora Aparecida, (Povoado 
dos Machados) 

Art. 2° - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a placa de 
nomenclatura de que trata a presente Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São José do Divino - MG, 27 de dezembro de 2023. 
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